
                                             6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

DILIGÊNCIA

Processo Nº: TCE/007392/2016
Relator: Pedro Henrique Lino de Souza
Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Unidade: Casa Militar do Governador (CMG)
Dirigente Máximo: Cel. PM Carlos Augusto Gornes Souza e Silva
Período: Janeiro a Junho de 2016

Trata-se do  Processo nº  TCE/007392/2016,  encaminhado pelo Gabinete do Exmo.
Conselheiro  Relator  (Ref.  1910308)  objetivando  cumprir  o  quanto  solicitado  na
Promoção  Ministerial  do  MPC  (Ref.  1848877),  para  o  cotejamento,  por  esta
Gerência  6B,  da  resposta  e  documentos  apresentados  ante  as  irregularidades
apontadas no Relatório  de Inspeção da Casa Militar  do Governador  – CMG,  do
período de janeiro a junho de 2016.

Cabe ressaltar que o presente processo já foi objeto de diligência, em atendimento
ao  parecer  inicial  do  MPC  de  01/02/2017  (Ref.1734996),  que  após  a  análise
requerida  esta  auditoria  concluiu  que  as  justificativas  e  argumentos
apresentados  não  trouxeram  informações  suficientes,  razão  pela  qual
mantivemos o entendimento anterior (Ref. 1817002).

Deu-se, então, novamente, em 26/05/2017, vistas ao  Ministério Público de
Contas, cujo Parecer (Ref. 1848877), opina pela expedição de notificação ao Chefe
da Casa Militar do Governador, para que:

(i) apresente a documentação hábil a comprovar a vantajosidade da
celebração dos contratos de fretamento eventual  de aeronave em
detrimento da aquisição dos bens;

(ii)  acoste  a  cópia  do  Contrato  nº  13/2010,  acompanhado  do
procedimento licitatório e dos seis termos aditivos (inclusive o Termo
Aditivo nº 06/2015), bem como do Contrato nº 13/2016, com a cópia
do Pregão Eletrônico nº 14/2016;

(iii)  apresente  relatórios  técnicos  (com  indicativo  de  preços)  para
demonstrar a vantajosidade da locação de veículos de passageiros
em detrimento da aquisição de novos automóveis para ampliação da
frota, e;

(iv) informe a modalidade licitatória utilizada para a contratação da
empresa  Gaia  Rent  a  Car  (Contrato  nº  01/2014),  bem  como
apresente os processos de pagamento, com valor de R$ 500.000,00,
efetuados  durante  o  período  da  prorrogação  (20/02/2016  até
20/02/2017).
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Após,  caso  haja  a  apresentação  dos  informes  acima  solicitados,
opina  pela  remessa  dos  autos  à  6ª  CCE  para  que  realize  o
cotejamento  destas  com  as  ocorrências  apontadas  nos  relatórios
pretéritos.
[...]

Por meio do Ofício nº 563/CMG/20l7 (Ref. 1907715), em atendimento a Promoção
Ministerial, a CMG informa anexar os seguintes documentos:

Assunto: Solicitação de informações oriundas do TCE
Anexo 1: Ofício 001600/2017/TCE/GAPRE/SEG
Anexo 2: Ofício 1563/2017/TCE/GAPRE/SEG
Anexo 3: Ofício nº 797/2016-CMG e resposta encaminhada ao TCE
Anexo 4: Pregão Presencial CMG 007/2010 e seus Termos aditivos
Anexo 5: Pregão Eletrônico CMG 014/2016
Anexo 6: Processos de Pagamento da Empresa Gaia Rent a Car

Assim,  apresentamos nossas conclusões acerca da análise dos esclarecimentos,
justificativas e documentos encaminhados pelo gestor, por meio do citado ofício. A
análise está organizada de acordo com as respostas apresentadas pelo gestor em
seu ofício, com a indicação do respectivo item, constante do Parecer do MPC.

1 Apresentar  documentação hábil  a comprovar  a vantajosidade da celebração dos
contratos de fretamento eventual de aeronave em detrimento da aquisição dos bens.

Quanto a este questionamento, o gestor informa o seguinte:

[…] afirmamos que não se trata simplesmente  do fato  de ser  mais
vantajoso, ou não, optar pela locação de aeronaves em detrimento da
aquisição dos bens.  Como Gestores, trabalhamos dentro de uma
perspectiva  do  que  seja  o  ideal,  e  do  que  seja  o  real  na
administração pública. Sempre tentamos buscar o ideal, seguindo os
princípios da legalidade, da razoabilidade e da economicidade, dentre
outros, mas a realidade prática nos impõe atuarmos  de  acordo  com
a  capacidade   orçamentária   que  nos  é  disponibilizada,  com  as
diretrizes e prioridades de gastos estabelecidas pela área sistêmica do
Governo,  além da necessidade de  entendermos toda conjuntura
econômica que atualmente atravessa nosso Estado e o nosso País.

Diante do exposto, esclarecemos que o Governo do Estado da Bahia
possui  atualmente  uma  flotilha  composta  por  três  aviões  e  dois
helicópteros de sua propriedade, alocados na estrutura da CMG, os
quais são administrados e  operados por este órgão público,  e são
destinados  prioritariamente  ao  atendimento  das  demandas
institucionais  do  Governador  do  Estado,  e  secundariamente,  às
demandas  do  secretariado  de  governo  e  demais  órgãos  da
administração direta.
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[…] 
O principal campo de emprego desses aviões turboélices é o transporte de
autoridades, com vistas ao favorecimento da mobilidade desses no amplo
espaço territorial do Estado da Bahia, quando são participantes de atividades
de cunho exclusivamente institucionais

[…]
Secundariamente essas aeronaves são destinadas a outras atividades de
cunho institucional e interesse do Estado, nas quais o seu emprego permite
que sejam efetuados levantamentos de imagem, monitoramento de ações
sociais e apoio às demandas de segurança púbica, defesa civil, transporte de
órgãos humanos para transplante e transporte inter-hospitalar de pacientes
devidamente regulados.

Os protocolos de manutenção preventiva e curativa de aeronaves com uma
média  de  idade  de  28  (vinte  e  oito)  anos,  [...] impõe  limitações
operacionais e demandas que   excedem a capacidade de resposta da
pequena frota administrada por esta   CMG. o que enseja a suplementação
através  de  aeronaves  locadas  para  atendimento  às  necessidades
institucionais. […]

Por esse motivo a CMG possui contrato regular, decorrente de certame
licitatório, com a empresa Abaeté Táxi Aéreo,  para fretamento de aviões,
que  são locados toda vez que excede a capacidade deste órgão para o
atendimento das solicitações, com as aeronaves de sua própria frota.

[...]
Portanto, a celebração de contrato para locação de aeronaves, ocorre por
questões de necessidade, não se tratando de uma simples questão de
vantajosidade quanto a aquisição dos bens. Buscamos primordialmente
empregar nossas aeronaves nas diversas missões institucionais que
damos  suporte,  todavia,  pelas  limitações  que  possuímos,  somos
diversas vezes  condicionados a recorrer ao recurso da locação de
aeronaves  para  suporte  a  nossas  atividades  de  operação  com
aeronaves.

O gestor apresenta as mesmas informações trazidas anteriormente por ocasião da
primeira Notificação (Ofício nº 001938/2016/TCE/GAPRE/SEG - Ref. 1653149). 

A vantajosidade da contratação,  assim como anteriormente,  não foi  comprovada.
Embora  a  CMG  tenha  anexado  todo  o  processo  licitatório  (Ref.  1907670-1  a
1907670-300),  não  há  o  que  ser  acrescido,  uma  vez  que  não  trouxe  fato  ou
documento novo capaz de modificar o entendimento da auditoria.

É importante evidenciar que a análise dos certames já tinha sido efetivada durante a
Inspeção, inclusive foram anexados os principais procedimentos ao Relatório. 
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Desse modo,  ratificamos o entendimento de que  não restou demonstrado a real
necessidade  e  motivação  para  a  execução  de  despesas  com  o  fretamento  de
aeronaves,  em detrimento  da utilização pela CMG de aeronaves  pertencentes à
flotilha própria do Estado, por pagamento realizado, especificamente pela ausência,
nos processos de pagamento, de documentos que demonstrem, na ordem lógica e
cronológica, a real demanda por tal serviço, conforme questionado pela auditoria.

2  Acostar  a  cópia  do  Contrato  nº  13/2010,  acompanhado  do  procedimento
licitatório e dos seis termos aditivos (inclusive o Termo Aditivo  nº 06/2015),
bem  como  do  Contrato  nº  13/2016,  com  a  cópia  do  Pregão  Eletrônico  nº
14/2016.

O gestor informa que os documentos solicitados foram anexados.

Embora tenha a CMG anexado as cópias solicitadas pelo MPC, todas elas já tinham sido
analisadas in loco pela auditoria, ou seja, o Contrato nº 13/2010, e seus respectivos Termos
Aditivos (inclusive o Termo Aditivo nº 06/2015), bem como do Contrato nº 13/2016  e o
Pregão Eletrônico nº 14/2016, conforme constam dos Papéis de Trabalhos da Ordem de
Serviço do Sistema de Gerenciamento de Auditoria – SGA, nº 069/2016, Inspeção na
CMG.

Ainda  que  os  procedimentos  licitatórios  tenham  obedecido,  formalmente,  as
exigências  legais,  a  auditoria  mantém  o  seu  entendimento,  pela  falta  de
razoabilidade e proporcionalidade do objeto contratado. 

E isto porque, computando-se tudo que já fora pago a ATA-ABAETÉ, através da
CMG, em contratações sucessivas e continuadas,  daria para o Estado da Bahia
renovar (se não toda), pelo menos, parte da sua própria flotilha. 

Quanto  à  legalidade  das  despesas,  para  que  a liquidação  e  os  pagamentos  sejam
validados por este TCE/BA, é indispensável identificar as pessoas beneficiadas com
o serviço, assim também o destino; período de duração e se em missão oficial. Tais
informações devem estar inseridas como parte de cada processo de pagamento, ou
seja, o Plano de Voo da viagem que o originou, contendo informações sobre:

• aeródromos  de  alternativa  de  pouso  (para  situações  tais  como  falta  de
combustível,  falha  de  funcionamento  da  aeronave,  mau  tempo,  falha  de
comunicações, etc.);

• detalhes da rota a ser voada (aerovias utilizadas,  pontos geográficos e/ou
auxílios-rádio que balizarão mudanças de velocidade e/ou de nível  de voo
durante a rota, etc.);

• tempo estimado de rota;
• dados de identificação do piloto em comando;
• número de pessoas a bordo (POB) e respectivas identificações, nomes, etc.
• nome da(s) autoridade(s) que utilizou(aram) dos respectivos serviços;
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• piloto(s);  (nome(s)  e  identificação(ões)  que  conduzi  (u)  (ram)  a  respectiva
aeronave; 

• tempo de voo;
• finalidade;
• membros da(s) comitiva(s) nominalmente, com o cargo e ou função; órgãos

nos quais estão ou estavam lotados e/ou em exercício, na oportunidade.
Entretanto, mais uma vez, nenhum documento, dessa ordem, foi disponibilizado.

A  locação  de  aeronaves  pela  CMG  continua  acontecendo  sem  que  sejam
apresentados  os  documentos  indispensáveis  a  fiscalização  por  este  TCE/BA.
Portanto, seguem sem o regular controle desta Corte de Contas. 

O gestor afirma que “os documentos estão à disposição desta Casa”, mas não os
apresenta, o que fere a Lei Complementar nº 005 de 04 de dezembro de 1991, Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com fulcro nos §§ 2º e ou 3º
cabendo aplicação das penalidades previstas.

O serviço de fretamento de aeronaves pela CMG/BA tem descumprido os incisos II e
VII “b” do art. 8º da Lei nº 9.433/2005 do Estado da Bahia, resultando em gastos
significativos  aos  cofres  públicos,  sem  qualquer  disponibilização  de  documentos
para que esta Corte de Contas proceda a análise adequada dos mesmos.

Isto posto, ante a impossibilidade de atestar a regular execução da despesa em sua
completude,  pelas  razões  expostas,  segue  mantido  o  entendimento  inicial  pela
irregularidade.

3 Apresentação de relatórios técnicos (com indicativo de preços) para demonstrar a
vantajosidade da locação de veículos de passageiros em detrimento da aquisição de
novos automóveis para ampliação da frota.

Em seu pronunciamento o gestor informa o seguinte:

Mais uma vez, não se trata de uma equação matemática puramente
simples (locar X comprar). Tal forma de cálculo melhor se aplicaria se fossemos
comparar quantidades semelhantes de veículos (melhor comprar 10 veículos
ou locar 10 veículos ao longo de determinado prazo?), por exemplo, onde
teríamos alguma forma de comparar todos os custos envolvidos.

As demandas desta CMG quanto ao emprego dos veículos objetos dos
contratos em epígrafe, atendem em especial ao suporte necessário
para o  cumprimento de nossa missão institucional de segurança e
transporte  do  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e família,  e
demais autoridades nacionais e internacionais em visita de caráter oficial ao nosso
Estado, serviço  este,  que  possui  característica  essencial  de  serviço  de
segurança velada, não se  adequando exclusivamente à especialidade de
representação funcional, uma vez que esta se enquadra como transporte
e  deslocamento  de  Secretários  ou  similares em viagens ou serviços
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administrativos, conforme descrito no Decreto 13.409/2011.

O fator preponderante que nos motiva a manter um contrato de locação
eventual  de  veículos  é  a  IMPREVISIBILIDADE  DA QUANTIDADE  DE
VEÍCULOS, para atendimento de nossas demandas legalmente atribuídas.

Muitas  vezes,  diversos  eventos  realizados  em nosso  Estado,  como por
exemplo, reuniões de Governadores do Nordeste ocorrida neste ano em
Salvador, dentre outros, requerem para cada autoridade a disponibilização
de uma equipe de segurança. Assim, necessário se faz dispormos de um
contrato  que  nos  possibilite  a  oferta  de  vários  veículos  para  pronto
atendimento,  além  dos  serviços  de  demanda  cotidiana,  ocorrendo  o
pagamento apenas nos dias relativos   aos usos dos respectivos veículos.

Mais especificamente para esse encontro de Governadores do Nordeste, por
exemplo,  tivemos que disponibilizar  16 (dezesseis)  veículos  durante o
período do encontro (oito Governadores com auxiliares, mais equipe de
segurança). Se não tivéssemos esse contrato eventual, como poderíamos
atender a essa demanda? Seria razoável a CMG manter em seu pátio 16
(dezesseis)  veículos,  ou mais, adquiridos e parados, aguardando para
serem empregados nesses tipos de evento?

[…]
Ressaltamos  também  que  quando  em  cumprimento  de  agendas
governamentais  no  interior  do  Estado,  estes  veículos  também  são
eventualmente utilizados para transporte interno do Exm°. Sr. Governador, sob
o  total  contexto  dos  parâmetros  de  segurança.  Assim,  torna-se  difícil  a
dissociação e a manobra logística de um veículo apenas para realizar o
deslocamento do Governador no interior do Estado e os demais que irão
apenas fazer a segurança. Salientando que diversas são as ocasiões em que
ocorrem deslocamentos simultâneos para três, quatro ou mais cidades do
interior, em cumprimento de agenda oficial de Governo.

A CMG mantém contratos tendo como objeto a locação de veículo, de passageiro,
diária  eventual,  anual,  sem motorista,  para  Transporte  de  Representação com a
empresa Gaia Rent a Car (Contratos nos  01/2014 e 22/2014). A auditoria apontou
“Ausência  de  evidenciação  da  vantajosidade  da  opção  pela  locação  de
veículos em detrimento da aquisição dos mesmos.”

O Decreto Estadual nº 14.690/2013, que estabelece normas para aquisição, locação
e utilização de veículos automotores no âmbito da Administração Pública Estadual
visando obter qualidade, produtividade e racionalidade nos gastos, dispõe em seu
artigo 6º que, deverão ser, preferencialmente, adquiridos os veículos para atender,
dentre outras, às finalidades de Representação Funcional, Serviços Administrativos
e de Fiscalização.

De acordo com o objeto dos contratos, as locações realizadas tiveram como finalidade a
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execução de transporte de representação, fato que, no nosso entendimento e com o ditame
normativo,  ensejaria a  preferência pela escolha de aquisição ao invés da locação de
veículos.

Mais uma vez o gestor alega  que, os veículos são eventualmente utilizados para
transporte interno do Governador, conforme os parâmetros de segurança.

No  entendimento  da  auditoria,  a  Unidade  está  descaracterizando  o  objeto  dos
contratos  que tiveram como finalidade  a  contratação de serviços  de  locação de
veículo de passageiro para transporte de representação, bem como o desvio de sua
finalidade,  visto  que  alegando  tratar-se  de  serviços  de  segurança,  deixaria  a
atividade funcional e cairia no artigo 7º do supracitado Decreto, de preferência pela
locação.

A alegação de imprevisibilidade trazida pelo gestor não pode ser considerada um
fator  constante  e  permanente,  tendo  em  vista  que  tais  eventos  são  pontuais,
podendo  a  locação  de  veículos  ocorrer  pontualmente,  e  não  a  manutenção
permanente de um contrato de locação.

Assim, fica mantido o entendimento da Auditoria, haja vista que a vantajosidade da
contratação não foi comprovada.

4 Informe a modalidade licitatória utilizada para a contratação da empresa Gaia Rent a
Car (Contrato nº  01/2014),  bem como apresente os processos de pagamento,  com
valor de R$ 500.000,00, efetuados durante o período da prorrogação (20/02/2016 até
20/02/2017).

O gestor respondeu ao questionamento informando o seguinte:

A empresa Gaia Rent a Car, foi contratada através do Pregão Eletrônico
nº 001/2014 realizado por esta CMG. Os processos de pagamento estão
anexos a este documento.

Embora a análise dos documentos relativos ao PE nº 001/2014, bem como dos processos
de pagamento relativos  aos Contratos  nos 001/2014 e 022/2014 e seus respectivos
Termos Aditivos tenha ocorrido quando da execução dos trabalhos de campo  in loco,
conforme constam dos Papéis de Trabalhos da Ordem de Serviço SGA nº 069/2016,
Inspeção da CMG, face ao pedido formulado pelo MPC, a Equipe Técnica procedeu o
seu reexame, sem qualquer alteração do conteúdo inicialmente colhido. Cabe informar
que alguns documentos estão ilegíveis e não consta o nº dos processos de pagamento
ao qual se referem.
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4 Conclusão

Examinamos  os  esclarecimentos  prestados  pelo  gestor,  cotejando-os  com  os
apontamentos do Relatório de Inspeção da Casa Militar  conforme solicitado pelo
MPC em atendimento à determinação do Gabinete do Exmo. Conselheiro Relator. 

Quanto  aos  documentos  requeridos  itens  2  e  4  solicitados  pelo  MPC  é  dever
informar  que  não  obstante  os  procedimentos  licitatórios  e  os  processos  de
pagamento em questão já terem sido analisados pela equipe de auditoria quando
dos  trabalhos  in  loco,  procedemos  ao  reexame  dos  documentos  ora
disponibilizados, contudo, sem a constatação de fato novo, por isso mantemos o
opinativo inicial.

Em  relação  aos  itens  1  e  3,  entendemos  que  as  alegações  e  as  justificativas
apresentadas, consistiram em informações insuficientes que não tiveram o efeito de
alterar o opinativo da auditoria. Desta forma, ficam mantidas as conclusões face às
irregularidades  apontadas  no  Relatório  de  Inspeção,  recomendando-se  a
regularização, uma vez que as alegações não foram satisfatórios para afastar as
falhas apontadas. 

Gerência 6B, 28 de novembro de 2017.

Valéria Dias Carvalho Silva Câncio
Gerente de Auditoria

Sônia Regina Fraga dos Reis
Líder de Auditoria

Auditor Estadual de Controle Externo

Eliete Neimann da Cunha Ramos
Auditor Estadual de Controle Externo
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